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O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de 
ga, no uso de suas atribuiç5es legais e de conformidade com a 

Taquaritin -
Lei Muniai 

-

pal n9 1.368, de 5/12/73, modificada pelas de n9s. 1.405/74 e 

com a Lei n9 1.790, de 4/10/83, 

1.486/75,e 

D E C R E T A:-

ARTIGO 19 - Fica aprovado o plano de arruamen
to e loteamento da AMPLIAÇAO DO SETOR DE MICRO-EMPRESAS, de propriedade 
do Patrim6nio Público Municipal, do tipo COMERCIAL, conforme processo n9 
37/91 (interno do Departamento de Obras), localizado em face com a Aveni 
da Dr. Paulo Zuppani, neste Munic{pio, com área loteada de 45.855,67 m2� 
que se limita a Norte· com Ferrovias Paulistas ( Fepasa J, a Sul com a aven'Z-
da projetada da Villa Romana, atual Avenida Dr. Paulo Zuppani, a Leste 
com propriedade de Inês Quioquini Zuppani, e a Oeste com o loteamento Vit 
la Romana. 
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ARTIGO 29 - São considerados melhoramentos o
brigatórios e serão executados pelo proprietário do loteamento, à própri 
a custa, os serviços de rede abastecedora de água e esgoto, implantação
de guias e sarje tas .. 

ARTIGO 39 - Passam a constituir bens do dom{ni 
o público, sem quaisquer Ônus para o Munic{pio e mediante escritura pú= 
blica lavrada em cartório competente, as áreas destinadas a sistema de 
lazer ou áreas verdes com 10.062,65 m2, equivalente a 21,9442% da área 
total do loteamento; institucional com ?.356,86 m2, equivalente a 16.043 
5% da área total do loteamento; a sistema �'Z-ar'Z-o com 6.249,09 m2, equiva 
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lente a 13,6277% da area total do loteamento. 

ARTIGO 49 - Para execução dos serviços de arru 
amento e loteamento, bem como daqueles considerados melhoramentos obriga 
tórios, fica fixado o prazo de 18 (dezoito) meses, a contar da aprovaçao 
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ARTIGO 59 - Este Decreto entrara em V'Z-gor na 
data de sua publicação, revogadas da osiç5es em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITIN A, 22 de junho de 1.994. 

ANTONI NUNE DA SILVA 
eito Munic pal-

VERA L CI 
-Direto a da Secretaria-
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